LEGISI:AC;AO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia
domeéstica e familiar contra a mulher, nos termos
do 8§ 8° do art. 226 da Constituicdo Federal, da
Convencdo sobre a Eliminacdo de Todas as
Formas de Discriminacdo contra as Mulheres e
da Convencdo Interamericana para Prevenir,
Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher;
dispde sobre a criagcdo dos Juizados de Violéncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o
Cddigo de Processo Penal, o Cdodigo Penal e a
Lei de Execucdo Penal; e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO 1l
DA ASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E
FAMILIAR

CAPITULO IlI
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipdtese da iminéncia ou da pratica de violéncia doméstica e familiar
contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorréncia adotara, de
imediato, as providéncias legais cabiveis.

Paragrafo Unico. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de
medida protetiva de urgéncia deferida.

Art. 11. No atendimento a mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar, a
autoridade policial deverd, entre outras providéncias:

| - garantir protegdo policial, quando necessario, comunicando de imediato ao
Ministério Pablico e ao Poder Judiciario;

Il - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saide e ao Instituto Meédico
Legal;

Il - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local
seguro, quando houver risco de vida;

IV - se necessario, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus
pertences do local da ocorréncia ou do domicilio familiar;
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V - informar a ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e 0S servigos
disponiveis.

Art. 12. Em todos os casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, feito
0 registro da ocorréncia, deverd a autoridade policial adotar, de imediato, 0s seguintes
procedimentos, sem prejuizo daqueles previstos no Cédigo de Processo Penal:



